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coNrRATo N." 01í2021

TE8À{O DE CONTRAIIO DE LOCÀÇÃO DE
nnóvpL etrp ENIBE sI FIBÍ\{AM o FUNDo
uumcrpll, DE essrstÊNcr.l socIAL DE
MorrA BoNÍrA E Â sf MARIA lúcu. DE Jgsus
§ANTOS, CONFOBME DISPENSA IiÍ" 06/2021.

Peio presente instrumento particular de contrato de locação de imóvel, reuniram-ee,
de um lado O F'tiNDO MLTMCIPAÍ DE AS§ISIENCIA SOCIAL DE MOITA
BONIIA/SE, Pessoa Juridica de Direito Púbiico Interno, órgão integrante da sua
Administraçâo Direta, CNPJ: n' 14.525.62910001-60, neste ato representado pela

sua Secretária Municipal da Assistôncia Social, BEGIVALDA VASCONCELOS
SANTANA DA CUNHA, brasileira, maior, capaz, portadora do CPF N'945.i38.995-
49, residente e domiciliada na sede do Município de Moita Bonitâ/SE, e do outro, a
Sr' MÂRIA LÚCIA DE JESU§ SANTOS, brasileira, maior, capaz, portadora do

CPF n' 052.907.048-09, e RG 473.778 SSP/SE, residente e domiciliada na Rua
Distrito Federa], N" 85, Jd. Silva, na cidade de Embr/§P, CEP:068043?0, doravante
denominada simplesmente de I,OCADORA para celebrar ô presente contrato, êm

conformidade com o art. 24, inciso X, da Lei n'8.666/93, nos termos das cláusulas e

condições abaixo alinhadae:

CIáUSUIÁ PRIMEIRA . DO OBIETO
O objeto do presente contrâto consiste na Incação do imóvel, tipo Salão,

situado à Av. João Evangelista da Costa, na cidade de Moita Bonita/Sergipe, onde
funcionarão os Programas Assist€nciais, da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Moita Boúta, Estado de Sergipe, conforme Dispensa de Licitação n'
05t2021.

CúUSUIÂ SEGUNDA. DO PRAZO
O prazo de locação é de 10 (dez) mesee, a iniciar em 01 de março de

2021 e a terminar em 31 de dezembro de 2021, data em que o Fundo Municipal de

Assistência Social se obriga a restituir o imóvel desocupado ou de outra forma a
renovar expressamente o novo contrato caeo üer a permânecer no imóvel.

CLÁUSI'I,ATERCEIRA - DO PREÇO E FO8À{ADE PAGÀMENTO
O valor do aluguel meosal é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta

reais), que o FIINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL se compromête â
pagar pontualmente até o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao vencido,
diretamente a LOCADORA ou a Representante previamente designado, perfazendo
um total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
O pagamento das obrigações relativas ao contrâto deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, â teor do que dispõe o art. 7'§ 2",

inciso III, da Lei n' 4.32011964, art. 5" e 7, § 2', inciso III, da Lei n" 8.666/93.

CIÁUSUIÁ QUARTA. Do cRÉDITo oBÇAMENTÁRIo
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O4O2 - Funilo Municipal 4e Assistência Social ' 08.244.0006.2.083 - Bloco da

ib"t"çds".t"l Báglca - ga0o.a8.0o.o0 - Outroe §erviços de Terceiros - Peesoa

FÍeica - 1.311 - Rocursos orrlinárioe.

oúUSUTÂ QUINTA . DA VINCTJLAÇÃO
A LOCADORA declara total vinculação aos termos,

da legislaçáo que discipüna a matéria, especificamente a Lei no 8.24519I e !ft. 24'

Inciso, X, da Lei n' 8.666193'

CúUSUI.A SffiTA. DOS ENCARGOS
Og consumos de água e luz ficam a cargo do Fundo

Municipal de Assistêucia Socia-l de Moita Bonita' Os demais encargo§ que incidam

or., u.rrhu- a incidir sobre o imóvel, coneervação e outras decorrentes de Lei' assim

como atut respectiva majoração, ficam a cargo da Iocadora'

CúUSurÁ SÉTnvrA - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

O Fundo Municipal de Assistência Social, salvo as

obras que importem na §egurança do imóvel'-obrigrse por todas as outras' devendo

traze; o imóvel locado "á 
m"Á condiçôes de higiene e limpeza, mantendo todos

acessoriosemperfeitoestadodeconservaçãoefuocionamento'paraaseimrestituí-
il" q"""a" n"á" ou rescindido estê termo sem direito a obtençáo ou indenizaçáo por

q".i"q"* benfeitorias ainda que neceeúrias, as quais ficarão desde logo

incorporada s ao imóvel.

cúusur,e omAvA - DA SrlBl,ocAÇÃo

Não é permitida a transferência deste contrato, nern

a sublocação, cê§são ou empréstimo total ou parcial do imóvel' sem prévio

consentimánto por escrito da LOCADORA devendo no caso deste ser dado' agir

ãpo"tr*-.nt" lunto aos ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido nos

termos do Presente contrato.

cúUSUIE NONA. DA VISTORIA
O Fundo Municipal de Assistência Social desde já

facu]taaLoCADoÊAouseuBepresentante,examinarouvistoriaroimóvellocado,
ã;;;il p*" tanto, fazer pÉvi,o contato com a Admhistração Municipal, com o

"i:*ii"" 
a" 

"ao 
interferir no regular funcionamento das atiüdades ali exercidas.

CLÁUSUIÀ DÉCWE - DA MIILTA

A desigtência injustificada por parte da contratada

na execuçáo do presente pacto, implicará no pagamento de multa estipul
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209lo (vinte por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas
que por ventura se faça necessário pâra sua cobrança.

CúUSUI"A DÉCuvra .pnntEIBA. DA RESCISÃO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é

motivo justo para a rescisão do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus
previstos na cláusula anterior.

CIÁUSIILA DÉCNTA.SNçUUoA - DA BESCISÃO I]NILATERAL
Pode o Fundo Municipal de Assistência Social rescindir

unilateralmente o presente termo. se ocorer alguma das hipóteses previstas no Art.
79. I. da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaçào para a

LOCADORA.

CIÁU$JIÂ DÉC&TE.IERCNIRA . DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Malhador, Estado de Sergipe, com

exclusâo de outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
surgidas na execução do presente termo.

E assim. por se acharem justos e ac',ordados, assinam o prÉsente termo
particular de contrato, em 02 (duas) üas de igual teor e pârâ um só et'eito,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que pmduza os seus juridicos e iegais
efeiros.

Moita Boriita/SE, 01 de margo de 2021

"*do-.D."-;* CUNI{A
Fundo Muücipal de Assistência Social
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MARIA LÚCIA Og JNSú§ SENTOS
Lacadora

C,P.F:

TESTEMUNIIAS:
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